
Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 

Lei n2 
	

44I 

• ema 

Je:iferson Gonçalves Mendes 

- Sedret4rio 

de 02 de agosto de 1.979. 

"Fixa arca de lotes de loteamentos 

destinados a•con4untos habitacio-

nais e a construçU de casa poPd-

lares." 

A Orara Ennicipal de Santa Rita do Sapucall  

por seus rdpresentantes decretou,e eu,Presidente da Câmara Minai-

cipal,promulgo a seguinte lei: 

Art.12- Todos os loteamentosla partir desta 

data,podero ter lotes com área mí'nima de 200 m2; 

larágrafo ijnide --A frente dos lotes deverá ter no mí-

nimo 10 metros. 

Art.22- Pica expressamente proibido o desmem 

bramento ou sub-diviso de lotes com dimensões inferiores ao dis 

Posto no art.12 e seu parágrafo único desta lei; 

Art. 32- Ficam mantidas todas as disposições 

e exigencias da lei n2  1.033 de 25/11/77 oue mEo colidem com a 

presente Lei; 

Art.42- Ficam revogados os artigos 13 e 15, 

bem como o parágxmlo único do artigo 15 da Lei n2  1.033 de 25 de 

julho de 1.977; 

Art. 52- Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçâoIrevogaoas disposições em contrário. 

Registre-se e lubique-se 

Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucai,02 de 170 o de 1.979. 

  

	 /114:t  
José Geraldo-de Souza 

Presidente - 
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